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No dia trinta de janeiro de dois mil e vinte teve lugar a reunião número

trezentos e doze da Comissão Nacional de Eleições, na sala de reuniões sita na

Av. D. Carlos I, n.o 134 - 6.o andar, em Lisboa, sob a presidência do Senhor Juiz

Conselheiro José Vítor Soreto de Barros e com a PÍesença dos Senhores Drs.

Francisco José Martin+ Carla Lús, ]oão Almeida, Mário Miranda Duarte e

tl

A reunião teve início às 14 horas e 30 minutos e foi secretariada por mim, João

Almeida, Secretario da Comissão.

1. PEÚODO ANTES DAORDEM DO DIA

O Senhor Dr. foão Almeida pediu a palavra para comunicar o aditamento feito

ao Relatório de Atividade, em resultado do que tinha sido decidido na anterior

reunião plenária, relativamente ao Senhor Dr. forge Miguéis. Aproveitou para

suscitar a discussão acerca das possíveis formas de PerPetuar a sua memória e,

após debate das propostas avançadas, Íoi deüberado agendar este assunto Para

a próxima reunião plenária.

2. PERÍODO DAORDEM DO DIA

Orçanizacão lnterna

2.01 - Documento de apoio aos Membros da CNE - atualização

A Comissão deliberou, por maioria, com a abstenção dos Senhor Dr. Francisco

José Martins, aprovar a atualização do documento em epígraÍe e respetivos

ÉLnexos, que constam em anexo à Presente ata.

Exoedimte

2.02 - Comunicação da World Peace Volunteers - pedido de visita à CNE

Pá9. I de 10

coMrssÃo NActoNAL DE ELEIÇ0ES



(n,
coMtssÃo NACToNAL DE ELE|ÇÕES

A Comissão deüberou, por maioria, com a abstenção dos Senhores Drs.

Francisco José MaÉins e Mário Miranda Duarte, remeter o convite à

organização World Peace Volunteers para urna visita à CNE e transmitir,

conforme informação obtida junto do MNE, que Portugal não tem Embaixada

no Ghana, sendo representado nesse país, para efeitos de emissão de vistos de

curta duração, pelos Países Baixos cuja Embaixada em Accra decide sem a

intervenção dos serviços porfu gueses.

Processo eleitoral AL-2017

2.03 - Despacho do Ministério Público - DIAP Vila Nova de Gaia no âmbito

do processo 
^L.P-PPÍ2017837 

(Cidailõo I PPD/PSD - Mailalena - Gaia I

Propaganila (em ilia de rcflexão)

A Comissão tomou conhecimento do despacho em epígraÍe que consta em

anexo à presente ata, através do qual foi determinado o arqúvamento dos

autos, por se encontrarem cumpridas as injunções que condicionaram a

suspensão provisória do processo.

Processo eleitoral PE-2019

2.M- PE.P-PPÍ2079Í291 - Cidadão I CM Alfândega da Fé | Publicidade

institucional (N ew sletterl

A Comissão, tendo presente a [nformação n.o I-CNE/2020/37, qu.e consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

«1. No ômbito da eleição dos Deputndos para o Parlamento Europeu, de 26 de maio p.p.,

z,em uma ciiladã apresentar queha contra a Câmara Municipal de Alftndega ila Fé por

ter recebido uma mensagem de correio eletrónico do refeido município, no ilid 22 ile

maio de 20L9, cujo título do assunto é «O MllNlCÍptO DE ALFÂNDEGA DA FÉ

REDUZIU O EXCESSO DE ENDIVIDAMENTO EM1L,L% 8M2018!».

2. Aparmtemmte o refeiilo email terá sido moiado para os subscitores ila «naosletter»

do município. Clicando na hiperligação «(...) Veja a nettsletter online» não é possíael

aceder à pá§na respetioa.
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3. À Comissão Nacional de Eleíçoes compete, nos terrnos do disposto na alínea d), do n."

1 ilo artigo 5.o da Lei n." 71/78, de 27 de dezembro, «[alssegurar a igualdaile de

oportunidades de acçõo e propaganila ilas canilidaturas duranfu as campanhas

eleitoruis2,

4. As entiilailes públicas, designadammte os órgãos das autarquias locais e os respetiztos

titulares, estão sujeitos a especiais dmeres ile neutralidade e de imparcialidade ilesile a

data da publicação do ileueto que marca o dia das eleições, facto que ocorreu no dia 26

de feuereiro de 2019. lsso signifca que não podem interoir, direta ou índiretamenfu, na

campanha eleitoral, nem praücar atos que, de algum modo, faooreçam ou prejudiquem

uma candidatura ou uma enüdaile proponente em detrimento ou vantagem de ouka,

deoeado asseguror a igualdade de tratamento e a imparcialiiladc ern qualquer

interoanção no exercício ilas suas funções [artigo 57.0 da Lei n." 14/79 ile L6 ile maio -

Lei Eleitoral da Assembleia da República, aplicáael supleüztamente às ekições para o

Parlamento Europeu por força do arügo 1.' iln Lei Eleitoral para o Parlamento Europeu

(Lei n." 14/87, de 29 de abril, LEPE)].

Estes pincípios deaem ser respeitailas em qualquer publicação autárquicg truduzindo-

se, quer na equidistôncia dos órgãos das autarquias locais e dos seus titulares em relação

às pretensões e posições das oáias candidaturas ao ato eleitoral, quer ainda na

necessáia abstenSo ila prática de atos posiüoos, ou negatiztos, em relaçõo a estas,

passíoeis de interfeir no processo eleitoral.

Nessa medida, uma publicaSo autárquica (órgão ofcial de mmunicafio de um

município ou freguesia), respeitando a cad&tcia regular da sua periodicidnde, dcoe ter

um conteúdo objetizto e não pode ter uma funSo de promo$o, direta ou indireta, dc um

candidato, de uma candiilatura ou dc parüilo políüco, quer atraoés da texto, quer ilas

imagens uülizadas.

5. Preoê a norma do n.o 4 da arügo 10." ils Lei n." 72-M0L5, de 23 de julho, que «[a]

partir da publicação do decreto que marque a data das eleições, é proibida a publícidade

institucional por parte ilos órgãos do Estado e da Ailministraçãa Pública ile atos,

programas, obras ou seroiços, salzto em caso de graoe e urgmte necessidafu pública."
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6. Como é entendimmto da Comissão, é aceitáael que as enüdailes públicas oeiculem

determinado üpo de comunicações para o público em geral, informando sobre bens ou

seroiços por si disponibilizados, quando tal comunicação seja imprescindíoel à sua

fruição pelos cidadãos, ou seja essmcial à concretização das suas atribuiSes.

Enmntram-se nestas situações aceitátteis, por exemplo, anúncios de festioidades

tradicionais com caráter regular ou informação relaüoa a atioidades sazonais para certas

camadas da população, campanhas para a promoção da saúde e a preaençãa da dornça,

etc.

Acresce que não se encontram abrangidos pela proibiçãa comunicações informatiaas e

sem caráter promocional, como sejam aoisos e anúncios sobre condicíonamentos ilc

trfutsito e similares ou com indicações sobre alterações das condições de funcionammto

de smiços (muilanças de horário ou ile instalações). Tais comunicações, porém, não

podem, em caso algum, oeicular ou ser acompanhadns de imagens, expressões ou outros

elemmtos mcomiásticos ou ile natureza promocional, deaendo cingir-se aos que

identifiquem clara e inequiaocatnente o promotor da mensagem e ao conteúdo facfual

estritamente necessário.

7. Sobre o alcance da refeida notma, o Tibunal Consütucional no acórdão n.o

25420L9 afirmou que "o que jusüfca a proibição da publicidade institucional, durantt

este peiodo eleitoral, é o propósito de witar a sua utilização com um mnteúilo ou um

smüilo que, objetioamente, possa faoorecer ou preiudicar determinadas candidaturas à

eleiçõo em curso, em oiolação dos princípios da neutraliilade e imparcialidade dns

entidailes públicas e do pincípio dn igualdade ile oportunidade e de tratamento das

ilioersas candíilaturas (arügo't-1-3.", n.o 3, al. b) da Constituição)", etplicitando que

" [a]ssim, naturalmente, o nhsel de escrutínio deaerá ser mais eleaado relatioammte a

publicidade institucional emitiila pelo órgão que se apresettta a eleições (.. .). Fora desses

casos (...) é necessário afeir se a fiettsagem em causa é suscetíoel de, objetíoamente,

faoorecer ou prejudicar as caniliilaturas eleitorais à eleição em curso (...)."

8. Atraoés dos elementos que constam do processo não é possfu;el aceder ao conteúda da

neusletter. Não obstante, e conforme mmcionado, as mmunicafies autárquicas não

deoem mnter elernmtos elogiosos ou mcomiásticos à sua ação, e nessa medida parecc
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excessi'oa a Írase - até porque a mesma consta ilo própio "assunto" do email - "O
MUNICÍPIO DE ALFÂNDEGA DA FÉ REDUZII] O EXCESSO DE

ENDIVIDAMENTO EM 1L,L% 8M2018!», tendo sido remetida a três dias da eleiçãa

dos Deputados para o Parlammto Europeu, recommdando-se ao Presidente da Câmara

Municipal de Alfândzga da Fé que, no ilecurco de futuros processos eleitorais, seiam

eoitailas comunicações com conteúdos da mesma natureza.»»

2.05 - PE.P-PPÍ2ü19Í366 - CDU I PfF Estrela I Neutralidade e imparcialidade

das entidades públicas

A Comissão, tendo presente a Informação n." I-CNE/2020/38, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguü, se transcreve:

«1. No âmbito da eleição dos Deputados para o Parlamento Europeu, de 26 de maio p.p.,

oem a CDU apresmtar uma queixa reportanilo, ern síntese, que foi distribuído um

folhcto da lunta de Freguesia ila Estrela na ilita freguesia, o qual «(...) sobre a capa ile

informação à população sobre as alterações à lei do recmseammto eleitoral, mais não é

que meru publicidade insütucional onde fgura a futografa do presidmte ila junta,

aiolanilo clarammte alei 72-A2015 de 23 julho sobre publicidade institucional.,,

2. Notifcailo para se pronunciar, o Presidente iln lunta de Freguesia oem alegar, em

síntese, que nunca foi intmção ila lunta fazer qualquer tipo de publicidade

propaganilística mas apenas de esclarecimento da comunidaile.

Refere ainila que o ilocumeato esteae apmas disponíoel nos balcões da lunta de

Freguesia e não fui distribuído pelo coneio.

3. À Comissão Nacional de Eleições compete, nos termos ilo disposto na alínea d), do n."

1 ilo artigo 5.o da Lei n.o 71/78, de 27 de dezembro, "[a]ssegurar a igualdade de

oportunidades de acção e propaganda ilas candiilaturas durante as campanhas

eleitorais; "
4. As entidades públicas, designadammte os órgãos ilas autarquias locais e os respetioos

titulares, estão sujeitos a especiais deaercs de neutraliilade e ile imparcialiilade ilesde a

ilata ila publicação do decreto que marca o dia das eleições, o que ocorreu no dia 26 de
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fnerciro de 20L9. Isso signifca que não poilem interüir, direta ou indiretamente, na

campanha eleitoral, nem praücar atos que, de algum modo, faooreçam ou prejudiquem

uma canilidatura ou uma entiilade proponente em detrimmto ou oantagem de outra,

ileomilo assegurü a igualdadc de tratametto e a imparcialidade em qualquer

interoenção no exercício ilas suas funções [arügo 57.o da lÉi n.o L4179 de'].6 ile maio -

bi Eleitoral da Assembleia dn República, aplicfuel supletioammte às eleições para o

Parlametto Europeu por força do artigo 1.." ila Lei Eleitoral para o Parlnmento Europeu

(Ici n.o 14/87, de 29 de abil, LEPE)].

Estes pincípios deuem ser respeitailos em qualquer publicação autárquica, traduzindo-

se, quer na equidistância dos órgãos das autarquias locais e dos seus titulares em relação

às preteasões e posiçfus ilas rsáias candidaturas ao nto eleitoral, quer ainila na

necessáia abstenção iln prática de atos positioos, ou negatioos, em relação a estas,

passíoeis de interfeir no processo ebitoral.

5. Pratê a norma do n.o 4 ilo arügo 1,0." da l*i n.o 72-Afi.0l5, de 23 de julho, que "[a]
partir ila publicação do ileueto que malque a ilata ilas eleições, é proibida a publicidade

institucional por parte ilos órgãos do Estado e da Administração Pública de atos,

plogramas, obras ou seruiços, salao em caso ile graoe e urgente necessidaile pública."

6. Como é entmilimmto ila Comissão, não se encon*am abrangidos pela proibição

comunicações informatiaas e sem caráter promocional, como sejam aoisos e anúncios

sobre conilicionammtos ile trânsito e similares ou com indicações sobre altera@es das

condições de funcionammto ile seroiços (mudanças de horáio ou de instalações). Tais

comunicações, porém, não podem, an caso algum, oeicalar ou ser acompanhadas de

imagms, expressões ou outros elementos encomiásticos ou de natureza promocional,

deoendo cin§r-se aos que identifquem clara e inequioocamente o promotor ila

mefisagetn e ao conteúdo factual estitamante necessário.

7. Sobre o alcance da refeida normq o Tibunal Constitucional no acórdão n.o

2542.0L9 afrmou que "o que justifca a proibição da publiciilade insütucional, durante

este peiodo eleitoral, é o propósito ile eoitar a sua utiliza$o com um conteúdo ou um

settido que, objeüoamente, possa faoorecer ou prejudicar determinailas candidaturas à

eleição em curso, ern oiolação dos pincípios ila neutralidade e imparcialiilade das
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mtiilades públicas e do pincípio da igualdade de oportunidade e de tratammto das

dioersas candidaturas (arügo L13.o, n.o 3, al. b) da Constituição)", explicitando que

" [a]ssim, naturalmente, o níoel de escrutínio ileoerá ser mais elasado relntiaammte a

publicidade institucional emitida pelo órgão que se nPresenta a eleifies (...). Eora ilesses

casos (...) é necessáio aferir se a mmsagcm etn causa é suscetírtel de, objetktamente,

faoorecer ou prejudicar as caniliilaturas eleitorais à eleição em curso (. ..)."

8. O folheto objeto do preselte processo contém informações sobre o recensearnmto

eleitoral, na sequàrcia das alterações introduzidas pela Lei n.o 4720L8 ile 13 de agosto.

Para além ilisso, informa os eleítores ilessa freguesia sobre os desdobramentos e os locais

de funcionammto das secções ile ooto. Na copa ilo mmcionado documsnto consta uma

Íonyafa do Presidmte da lunta de Freguesia ocupanilo quase metaile do fulheto.

9. Assim, quanto à distribuição dos eleitores pelas dioersas mesas, o fulheto em causa

tem um caráter informaüoo e é objetioo, e nessa medida, útil para os eleitores,

incluinilo-se, assim, na exceção pratista pela CNE, afguranilo'se, porém, set excessioa a

inclusão dc uma fotografa ilo Presiilmte da lunta ile Freguesia, smilo despicimda a sua

inclusão para a informação a prestar."

Processo eleitoral AR-201-g

2.06 - Processo AR.P-PP12079/38 - Cidadã | Consulado de Portugal em

Londres I Recenseamento (informaçõesincorretas)

A Comissão, tendo presente a Informação n.' I-CNE/2020/34, qrre consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

"No âmbito do processo eleitoral da eleição dos deputados à Assembleia da República,

uma cidailã remeteu à Comissão Nacional de Eleições uma participação relaüaa às

infurmações presÍailas pelo Consulado Geral de Portugal em Londres. Na comunicação

que rerneteu a esta Comissão, a cidailã afrma que, quando se diigiu ao Consulado para

fazer a sua inscrição lhe harsia sido transmiüdo que aquela insciçõo correspondia,

também, à inscrição no recmseamento no estrangeiro, podendo assim exercer o direita

de ooto por ztia postal na eleição dos deputados à Assembleia da República.
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A presente comunicação foi remeüda ao Consulailo Geral ile Portugal em Londres para

que a situafio pudesse ser esclareciila. Em resposta à nmunicação, oeio o Consulado de

Porfugal em Lonilres esclarecer que 'no ato ooluntário de inscição consular é sugeiilo

aos utentes que procedam à atualização ila sua moraila no cartão de cidadão - quando

reúnem as condições necessáias à confrmação da altera$o dn moradn (...)' e que'as

alterações legislaüoas que permitiram o recmseameflto eleitoral automáüm dos cidadãas

portugueses residentes no estrangeho foram amplamente dioulgadas na página

institucional' do 'Consulado Geral e na sua página de Facebook' .

Os ciiladãos portugueses, portadores de cartão de cidadãa, são inscitos no

recenseamento na circunscrição eleitoral correspondente à morada que constar dnquele

documento de iilenüfcação, indicada pelo propio. Acresce que o recanseamanto eleitoral

se suspende no 60.0 din anteior ao dia da eleição, pelo que qualquer alteração da morada

no documento de idmtificação cioil depois ilessa data só produz eíeitos sobre a insci$o

no receaseamento no dia seguinte ao da eleifia.

Não se afgura possíoel em face dos elementos disponíaeis fio processo mncluir que a se

tratou de um erro dos seroiços consulado etn causa. Em todo o caso, deoem os seroiços

da secção consular da embaixada acautelar que, em futuras situaSes, seja assegurado

que os cidadãos estão deoiilamente esclarecidas quanto à sua inscição no

recenseamento.

Trunsmita-se a presutte deliberação à cidadã e ao Consul,ada Geral de Portugal em

2.07 - Processo AR.P-PP2019/88 - Cidadã | Embaixada de Portugal em Nice I

Voto antecipado no estrangeiro (informação errada)

A Comissão, tendo presente a Informação n.' I-CNE/2020/35, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:
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«No âmbito da eleição deputados à Assembleia da República, uma cidadã remeteu à

Comissão Nacional de Eleições uma parücipação relatizta ao exercício antecipailo da

ilireito de ooto no estrangeiro. Na participação apresentada, a cidadã afirma que lhe P
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negado o exercício do direito de ooto, apesar ile ser estuilante e se encontrar ileslocada no , I

estrangeiro.

A parücipação apresentada foi remeüila ao Consulado Honoráio ile Portugal em Nice

para que a situa$o puilesse ser esclnrecida, teado este Consulado remetido a

comunicação em causa à Smhora Cônsul Gerul ile Portugal em Mnrselha' Em resposta,

a Senhora Cônsul Geral oeio esclarecer que 'confurme preoisto na legislação eleitoral, o

Consulailo Geral ile Portugal em Marselhn, cuio ilistrito consular inclui Nice, acolheu

os eleitores que pretendiam exercer o seu ilireito de ooto na modalidade de ttoto

antecipailo no estrangeiro nos dias 24, 25 e 26 de setembro' e que o tsoto antecipado no

estrangeiro'só é possftiel nas representa@es diplomóticas e consulares ilefnidas pelo

Ministéio dos Negócios Estrnngeiros' .

Eace ao que antecede, delibera-se arquioar o presmte processo.»>

2.08 - Processo AR.P-PP12079/96 - Cidadã | Embaixada de Portugal no

Uruguai I Voto antecipado (votação encerrada antes do período legal)

- Processo 
^R.P-PPt2O19ll06 

- Cidadã | Embaixada de Portugal no

Uruguai I Voto antecipado (votação encerrada antes do período legal)

A Comissão, tendo presente a lnformação n.' I-CNE/2020/36, qu.e consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se ttanscreve:

"No âmbito do processo eleitoral ila eleição dos deputailos à Assembleia da República,

foram remetidas iluas participações relatktas ao exercício do ttoto antecipado na

embaixada de Portugal no Uruguai. Nas duas participaçoes apresmtadas, os ciiladãos

queixaoam-se ile lhcs ter siilo negado o ilireito de noto por um funcionário por,

alegatlamente, já ter decorriilo o horário ilestinado à ootação antecipada, ao contrárío da

informação que anteiormente haoia sido prestaila pela embaimda.

As duas participações foram remetiilas à embaixaila de Portugal no Uruguai, oindo a

Encarregada da secção consular daquela embaixada esclarccq que se tratou de um eno

do funcionário. Mais esclareceu que entrou em contacto com os cidadãos participantes e
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que a situação fcou resoloida, tendo-lhes sido permitido ootar antecipadnmente naquela

embaixaila.

Eace ao que anteceile, delibera-se arquioar o presente processo.»

Nada mais havendo a tratar foi dada esta reunião por encerrada pelas 16 horas.

Para constar se lavrou a presente ata, que vai ser assinada pelo Senhor

Presidente e por mim, foão Almeida, Secretário da Comissão.

O Presidente da

I
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H"'
José Vítor Soreto de Baros

O SecretáLrio da Comissão

]oão
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